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TRIBUNAL '* CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 3" RELATORIA 
Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES 

3029WJ20 
2, Cla"./AssulIlo, 15,EXPED! fiNTE 

l,EXPEDII',NTE _ DENÚNCIA COM PEDIDO LIMINAR ACLRCA DE SUPOSTAS 
ILEGALIDADES PRATICADAS CONTRA O ERÁRJO P(JBLfCO DECORRENT" OA 
CONCORRÊNCIA Pl]BUCA N" 00212019. 

3. R .. pnnsãnl(eis), UruCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ. 62011788000199 
4,O,.igem, LI1lJCFRA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA 
5, Ó"l,'"" PREfEITlJl{A MUNICIPAL DF. POIHO NACIONAL 
\'inoulanle: 
6, VANESKA GOMES (OAB/TO N° 3932A) 
p,-oo. ConstAulos: 

7, DJO:S!'ACHO N" 24-1/2020-RELTJ 

7.1. T!1Ila-se de Represel1tação rormulada pela ~mprc5a Litucera j-impCLa e Eugenbaria 
l:l'DA., na qual formula puditlo de conces"ão du medida cautelar de ",spensão da COllcolTêl1cia Pública n" 
2/2úI9, realizada pelo Municipio de l'orlt> Nacional, I)()I' intennédio da Secretaria Municipal de 
Inf,aeshu!ura, Desenvolvim~n!o Urbano e Mobilidade, cujo objeto é contratação de empr~sa visando a 
cx~cução de "e'"Viço" tk limpeza urhana no municipio citado, de seuS distritos (I ,uzimangu"s, Escola rlra,il e 
Pinhei"ípo]is) C Comunidade Rural J() Prata. 

7.2. Em síntesc, a rcpresentailte, considerando a participaç~o da empresa Quebec Conshuções 
e 'I'ecnologia Ambiental S/A na Concorrência !'úblicH n" 2121}19, alega em quc no site da Receita Fedcral do 
Brasil e silc do Semsa, verifica-se 'jue a emp"e,a cilada é integl"a~te de suposto caltel de emprdS3". bem 
"",no da compõe o me,mO quadro societário quc as empresas (jolJcn Ambiental e Construções Eireli, 
Green Ambiental Hirele e Ferrm'i Engenha"ia LTDA., alirmando tamhém quc a scnhora l{obertl<! Rcgcs dos 
Santo" 6 a pessoa responsávd c sócia da Green Ambiental Lirele - a vencedora do certame, mas 
concomitanteme"te exerCe IhllÇão de gerenei" da empresa Quehec, e'p~dficando licitações e contratações, 
com as empl"esa~ que menciona, realizada". ",,,. Municípios de Anapnli,,/GO, Jardim/MS, Villparaíso/GO, 
Barro Alto!GO. frisando que na concorrência pública em queslão a<; empresas Golden e Quebce paltieiparam 
individualmente e indepcndcnte do mesmo cerlame, mcsmo compondo o me,mO grupo dc empresas. Afirma 
ainda existir pal-entesco entre ,ócios das empresa~ Qu~bec, Gn:cn e Ferrari, destacHndo que o Senho,' 
Wendell Pi,.." tia Silva é sócio da G .. een Ambiental, qllC também é ~ócio da empresa ferrar, Engenharia, é 
parente do Senhor Aurelio Oli"eira Passos, proprietário da empresa Quebec COllstmções e Tecnologia 
Ambiental S/A, bcm como esta empresa tem o lllesmn endereço tia empresa Golden Ambiental e 
Construções Eireli. Juntou documentos, pugnou COll"">S"O de cautela,' de S""peu,lit> do procedimento 
lieitatório e 110 mérito pel() acolhimento do [~ito, com a desclassificação da cmpresa Quebec Construçõcs e 
Tecnologia Ambiental S/A e deda .. ação de "ua inidoneidade. 

Da admissibilidade 

7.3. Quanto â legitimidade do n;prcsentante da empresa Lituecra Limpe7a e Engmhal"ia 

LTDA., fiz juntaI' aos autos o contrato soei) 11 da empresa, no qual se comprova que o Senbor Osvaldo 
Vlcira Corrêa é " pessoa Icgitimada a transferir potl",""s ao Senhor Ed,on Gabriel tia Silva. sendo este o 
subscritor da procuração ""torgando poderes aos adv<>gados t] llC subscrcvem a rerre~en[ação. 

7.4. O inciso VII, Arl. 142-A do Regimento Intemo c/c ali. 113, § ]" Ja Lei de Licitações 
concedem legitimidade à Liluccra Limpeza e Engenharia para rcpn::sentar perante ~,t" Corte dc Conta~. 

7.5. Portanto, cOllheço da Rep,.."entaçllo 
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Dos requisitos da medida ClIutelar 

7.(i. A Lei Orgllnica dcsta Corl~ de Contas (ui Estadual n" 1.284120 I !) dispõe em seu ali. 19: 
"é Jacu/h/do ao relator do proce,rso dl.'lel'mi"ar outras medidas cautelares, de cariller urgenle, quando 
houver justo receio de qIle O respon."jvef possa agravar a lest10 ou lomar dlficil IJU impossfvel " sua 
repamçt70 " 

7.7. N() presenle caso, a Reprcsentaç3.o traz pedido cautelar de su"pensão da licitaç3.o, 
alegando a formação de carlcl entre as empresa, que me~ciona, fundamentando ,eus argumentos elll três 
seguiment()s. O primeiro se rd"ere ao falo de que a Senhora Robelita R~ges do" San.tos supostamente é 
gellmtc responsável legal de Uma pmticipallle c gerenle de outm empresa também participante,,, scgundo di~ 
reSlleito à exi~têncja de palentesco entre os sóçio.~ rcSpOll~ávcis de cmpresas que participaram do 
procedimcnto licitatório e ° tercei", está relacionado à coincidência de endereços dns empl-esas Qucbec 
Construções c Tecnologia Ambiental S/A e Golden Ambienta! e Construções Eircli. 

7_8. Quanto à alegação de que a Senhora é gerentc da empresa Quebec, a Repre,enffinte junl(lU 
aos autos um documento retin,do da intemel, o qual se l-efure" uma página do "Linkdin", onde s~ apresenta 
o perfil da senhora Rohe!tta Reges dos Santos, t()davia, ent~ndo que tal documento não é "lLficiente PlIf" 
pmvar o vínculo profissional que afil1na existir, até porque é possível que ela somcnte não o tenha 

atualizado, adentais, em rcsposta ao blog do Senhor Luiz Armando CoSI};!], a s~nhora Robcrta reconheceu 
que já trabalhOlI para a ~"tJ\pre,a Quclxe, entretanto lal vínculo foi dcsfeitCl por rescisão contratual. Assim, 
neste momcnto não verifico a comprovação das alegaç<5es, mas diante da incerte7.a d~ tais informHções, 
entendo ,er necesdrio diligenciar aos órgãos competenles, a fim de U'ale" R"S alltos a pmva da existência ou 
nãCl do oolllrato de trab~lho alegado e de sua vigeucia. 

7,';), A Relação Anual de lnrormações Sociais - RAIS, disponibtli7ada pelo Ministério do 
Trabalho" o CadasllO Geral de Empl'egados _ CArlEO, rcgist"ado no Mini,tüio da HCI1nomia, são os meio., 
acessíveis de se comprovar o suposto vínCUlo empregatício alegado pela representante. 

7_10. Por oul", lado, em rdação aCl g,a" de pnrenkSCO e;<i,tenlc cnt,.., os ,ócios de empresa, 
disrintas, dc;taco que n1\o existe vedaç!'io legal pa"a a p"rticipayiio, em uma me"n", licilllçJo, de pessoa, 
jUl'idiças com sócios com íntima ldação de parentesco ou de empresas pe'lcncente" aO meslllo grupo e 
cxplico_ 

7. I I. Uma pcssClajurídica l1li0 se confunde com as pe%na, lísicas Clujuridieas que a integram, 
logo, adquirem direito~ c obrigaç"~s independen.temente, e po" islO niio eslão impossibililadas da 
participação nu lllesma licitação, e como dito anteriormente, não há vedação legal. 

7.12. Por tai" motivos, entelulo que para se compl'Ova!' a fraud~ à licitação é imprescindivct a 
comprovayfio de que os palticipanles estejam agindo conjuntamente, objetivando v~ntagem, causando us~im 
prcjuizo a'" demais licit~ntcs e à compctitividad~. 

7.13. Conforme se nhserva nos precedentes 00 Tribunal de Contas da União, a participação de 
innã()s represenlantes de empresas dislintas no mesmO procedimento licitatório e também a coincidcncia de 
endereços enlre empre.'il>;' não configura ação concreta visando fraudar ou feri,' it competilividade, sal"o 
quando a modalidade ror o convite, pois, devido à publicidade do edital ser de mCnOr amplilude e que o 

I·· Ih .' . . .. ,,[3] !Cltanle ~sco e os parllclpantes, rcSlrJnge a compentlV' a e . 

7.14. Posto isto, n;;o vejn molivos para conceder a c""ldar requerida, po" niío caracterizaçilo 
do .ti"n"" bonj illl"is. requisito necessário para sLla coneess~o, belll e"mO não se comprovol1 Justo receio de 
que o re,ponsável p()ssa agwvar a lesão 011 tornar difícil ou impossível a ",a reparação e decido: 

7.14_1. Determino a expedição de oficio requisitando informações li SllPcrintendencia 
Regional do Tmbalho no '1bcantins - Minislério do Trab3!ho e Emprego, se a senhora Kobertta Reges dos 
Sanws consta na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, informando tamhém o nome e a 
qualificação de Seu, empregadores nos Íllti'1l().~ cinco ano~; 
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7.14.2. Dcterminu a expedição de olTei" requisitando in(llmações ao Minislério da 
Ewnomia, se consta a senhora Rooeltta Reges do, Santos no Cadaslro G~ral de Empregados _ CAGED, 
informando lambém o nome e a qualif,cação de seus empreg~dores nOs último, cinço anos; 

7.14.3. Dete,mino à Secretaria do Pleno que adote as nledidas necessárias a lim de que seja 
efcl\l~da cicntificação da empresa representante, na pessoa de seu respolISávcJ (representante lega!), do 
imeiro teor da pre,~nte decisão e proceda à publicação desta decisão no Boletim Olicia! deste Tl'ibullal de 
Contas; 

7.14.4. "lhlllscorrido o pral.{) pma a interposição (Ie recurso. remeta-se O pl'OCCSSO à 
Coordenadoria de Protocol,) Geral, para autuar o presente expediente ""1110 representação, incluindo os 
rcsponsá veis ab,úxo identifIcados na capa dos autos no sistema E-conta5. 

7.14.5. Objetivando conferir efetividade ao princípio col1stitueional do c()ntraditório e ampla 
defesa (ar!. 5°, LV, CF), determino O encaminhamento do" autos à Tereeira Dil'ctoria de Con[rol~ Externo 
(CODlL), para, nos [ermos du ar!. 28, inciso 1, c/c O 311. 30 da Lei Estadual n" 1 .28412001, promover a 
citação does) l-esponsávcl(eis) para, nu prazo de 15 (quinze) dias, c()ntados da ciência da citação, respnnder 
aos telmo.' dn pl'Ocessn em epígm1c, ap""entando documentos e aleg~çõcs de deresa, sob pena de sercm 
aceitos eomo verdadeiros o, fato' nan'ados de forma resumida no presente Despacho, extraídos dos presentes 
autos, n~ forma da legi,lação em vigol', cnnforme passo a detalhar: 

a) Citaç1io da enlpresa Oolden Ambiental e Construções Eireli - CNPJ n° OgAHI.984/0001-
53, na pessoa de seu responsável (repr~.<elltante lega!), para apresentar SUaS alegações de defesa/documentos 
"abre a presente ,-e!lI'e,entação; 

b) Cit'wão da cmp,esa Quebec Construçõcs c Tc~nol"gia Ambiental SIA - CNPJ nO 
26.92 1.55 ]/000 1-8 I, na pessoa de seu t-espollsávc! (reprcs~ntante legal), pam apresentar >lias alegações de 
defesa/documentos sobre a presente rept-esemação; 

e) C'itaç~o da empl"esa I'errari Engenharia LTDA - eNI'J n" 11.724.94710001-61, na pessoa 
de seu responsável (representante lega!), para aprcselHar suas alegações dc dcfesa/documentos sobre a 
presente rep,-esentação; 

d) Citação e intimação dH s~nhora Robettta Regcs dos Santo" - CPF n° 995.034.761-00, para 
comparecer aos 3uto, e apresent~r SUH" alegllçõe, de defesaldocL!mcntos s"hre a prescntc rcpr~"entação, e 
tambémjUl1lar cópia integral autenticada du",LU Cmtei"a de Trabalha ~ Previdêllcia Social; 

e) a Citação do senh"r Cleyovanc Lcmo~ Ribeiro - CPF n° 811.382.611-49, gestor da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Desenvolvimcnto Urban" e Mobi!idadc tk POlt" Nacional, para 
comparecer aos autos e Qpresem~r Suas alegações de defesaldocumentos sobre a preseote representação, e 
mmbém junta" cópia illtcgr~l alltenlicada de sua Cartcirade Trabalho e Pl-evkWncó Social 

7.14.6. Após O transeur"" do prazo da diligên~iil e configurada a hjpó!~",e do inciso I do art. 
32 da Lei Estadual n° 1.2841200 I, çom a ccttificação nos autos pela Coordenadoria de Diligência, fica c,!,; 
a"torizada a proceder a CITAÇÃO/iNTIMAÇÃO POR F.j)I'lAL, 1108 lc,mo" do art. 28, Il, c/c u arL 32, 11, da 
Lei O'-gânica deste Tribunal, e a,t. 205, V, do Regimento Tnterno desta Casa. 

7.14.7. Posteriormente, encaminhe_se à Co()rdenado"ia de Análisc de Contas e 
Aeompimhamento da Gestão Fi,cal para reexamc da matéria, manifestando sobre o mérito do pwecsso 
independente dos responsáveis comparece,-em ou não nOs "utos, e em .egoida, ao Corpo Especial de 
Auditores e ao MiniSlério Público de Comas para (lo pWllulleiamclllDs de mister. 

7. I 5. Cumpridas as determ inal'õcs, retornc o feito à Terceira Relatoria. 

'" Docun'''''"'"PU"O do I~",,,,,so ,f 'OgJ12011 """'0 L 
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(li !lcO,dl, Teu ,r 1 751120)03 _ rl,,,!,,o, Mú,J;ru TCU ,,' 11ll1W1O· PI,,,,,,;"; Ac6ruiio 'I CU n" 2.725120 I G - Plenári,,; Acórdiio Teu n' 
1.621/2014 • Sogunda Câmara; I\córdíi~ TeU n' 2.58812{l 12 . Plenário; lnfunnmivo de Licitações e Contra1oS n' 741201 l('fCU); " 
Ac6rd~o TeU n" 29712009 - Plenário. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gi\13INETE DA J' RELATORIA em Palmas, Capital do Estado, 
aos di"s OI do mês d~ abri! de 2020. 

lJocumenro assinado elelronicamenre por: 
JOSJo: WACNU<. I'l-I.,\XE1H:S, CON>;ELlIF.JRO (A), em U6/0412020 às H:31:05, oonforme ,r!. 18, do 
Instrução Normmiv" TCErrO N" U 1/2012. 

li autenticidade do docllmento pode seI' conferida no sito Imp"lIwv.w,tco,ro.gov,brlvalidalocoma, 
i"forma"do o código verificado!' 561>77 o o código ('1-I.C 26JFAUJ 

Av Jooq"im Teolõ"iu Segllraoo, 102 Nor!e, Cj. 01. Us 01 e 02 - C.i," pU'lal 06 - PI.nu Direlur Nurlc - Cc-P' 77.006-002, Palm.,_TO. 
Fone·(6.1) .l2J2_58!11l _ e-mail 'ce@,ce.I<l.gü,,_il, 


